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Aos quatro dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezoito, às 

13h30min, compareceu em Visita Correicional Ordinária à 8ª Vara do 

Trabalho de Maceió, em conformidade com o disposto na Consolidação das 

Leis do Trabalho e no Regimento Interno deste Tribunal, o  Excelentíssimo 

Senhor Desembargador Presidente e Corregedor em exercício do Tribunal 

Regional do Trabalho da Décima Nona Região, Dr. PEDRO INÁCIO DA 

SILVA, acompanhado pelo Secretário da Corregedoria, pelo Assistente Chefe 

do Setor de Correições, Normatização e Processos, e pelo Assistente Chefe do 

Setor de Consolidação de Dados, Auricélio Ferreira Leite, Antonio Idalino 

dos Santos e José Humberto Cunha Vassalo, respectivamente, tendo sido 

recepcionados pela Dra. Lúcia Costa Lima, Juíza Titular, pelo Dr. Rinaldo 

Guedes Rapassi, Juiz Substituto, pela  Dra. Maria Ronilda Aguiar de Melo, 

Diretora de Secretaria, e pelos demais servidores. O Edital de Correição 

Ordinária divulgado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT), em 

30 de agosto de 2018, na página 5 tornou pública a Correição Ordinária. O 

Exmo. Sr. Corregedor em Exercício iniciou a Sessão Solene de Correição 

cumprimentando a todos e dizendo da sua satisfação com as novas 

tecnologias, que permitem a coleta de dados estatísticos a distância, podendo 

ter relatórios à disposição para analisar a situação das unidades judiciárias de 

forma mais precisa, o que permite um acompanhamento constante das 

atividades desenvolvidas, não se limitando apenas ao momento da 

Correição. Em seguida passou a palavra ao Secretário da Corregedoria para 

apresentação visual dos dados de correição. O Secretário descreveu, 

sucintamente, não só os procedimentos correicionais, mas também a 
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metodologia empregada, justificando-a, resumidamente. Falou da 

importância dos dados estatísticos não apenas para a gestão das unidades 

internas, mas também para medir o desempenho do Regional no plano 

nacional, haja vista que esses dados são levados em consideração para a ação 

estratégica dos órgãos superiores da Justiça do Trabalho, bem como do CNJ. 

Discorreu, com o auxílio dos gráficos projetados em tela, sobre a situação da 

Vara nas fases de conhecimento e execução, bem como em relação ao 

cumprimento das metas nacionais, e, ao final, com relação ao iGest- Índice 

Nacional de Gestão de Desempenho da Justiça do Trabalho,  nova ferramenta 

de gestão à disposição de cada vara do trabalho, que possibilita medir, de 

forma comparativa, o desempenho das unidades no âmbito regional ou 

nacional. Disse ainda o Secretário que esse índice representa uma 

padronização de avaliação, permitindo a utilização da mesma sistemática 

para todos, consistindo numa importante ferramenta de gestão. O Secretário 

informou ainda acerca do projeto Wiki Nacional, explicando que este teve 

gênese em reuniões dos Secretários de Corregedoria de todo o país, com 

apoio do COLEPRECOR e do TST, contando com a participação de diretores 

de secretaria de varas de todos os regionais, na frente executiva, com o 

objetivo de estabelecer como parâmetro um fluxo nacional para o PJe, de 

forma a se disponibilizar uma plataforma interativa de consulta, descrevendo 

atividades, legislação pertinente, modelos de documentos, passo a passo de 

atividades, a movimentação e seu impacto no e-Gestão, de forma direta, tudo 

em simples cliques na tela, evitando-se, com isso, a leitura de manuais. Outra 

novidade é o SABB – Sistema Automatizado de Bloqueios Bancários, 

desenvolvido na 18ª Região, que permite a consulta do Bacenjud de forma 

automatizada, sem a necessidade de ter um servidor repetindo as consultas 

infrutíferas. Noticiou sobre um evento que será realizado naquele Regional 
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para mostrar essa ferramenta a servidores de vários regionais, inclusive o 

nosso, que contará com a participação do Diretor de Secretaria da 6ª VT de 

Maceió e de um servidor da TI. Terminada a exibição dos dados, o 

Corregedor franqueou a palavra, tendo a Diretora de Secretaria parabenizado 

a equipe, pela responsabilidade e comprometimento na condução dos 

trabalhos, relatando que fica frustrada quando os relatórios, algumas vezes, 

apresentam resultados não tão bons. O Corregedor disse experimentar o 

mesmo sentimento quando, nos eventos nacionais, os números do Tribunal 

não são bons. Relatou que a crise econômica afeta consideravelmente a 

execução trabalhista, deixando o magistrado muitas vezes impossibilitado de 

fazer valer a sua sentença. O Juiz Substituto, Dr. Rinaldo Rapassi, manifestou 

seu agradecimento aos assistentes de audiência, que se desdobram, na 

medida em que, enquanto um realiza a audiência, outro ajuda da realização 

de acordo na secretaria. Estendeu seu agradecimento à Juíza Titular, Dra. 

Lúcia, por permitir, na medida do possível, essa sistemática. Disse ainda da 

importância que tem a conciliação na solução dos processos, evitando 

morosidade, desde que feita com observância à vontade das partes. A Juíza 

Titular falou do bom ambiente que reina na Vara e que esteve ausente por 

alguns meses, em razão de licença médica, retornando agora. Salientou que 

abriu uma exceção ao Juiz Substituto para a utilização dos 2 assistentes de 

audiência. Disse que a sua sistemática de trabalho é diferente, utilizando-se 

de um único assistente para realização de audiências e conciliações, deixando 

o segundo assistente responsável por outras tarefas, como a de minutar 

despachos. Parabenizou toda a sua equipe pelo empenho. O Corregedor em 

Exercício falou que o quadro de servidores com maior qualificação está 

lotado nas varas, decorrendo daí a excelência dos serviços prestados à 

sociedade. Ressaltou as dificuldades por que passa a Justiça do Trabalho com 
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problemas orçamentários, mas se disse otimista na consecução dos trabalhos 

jurisdicionais da melhor forma possível, expressando a sua certeza no sentido 

de que os números da Vara tendem a se mostrar cada vez melhores. 1. 

MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL. A 8ª Vara do Trabalho de Maceió 

registrou, no período correicional (1º.8.2017 a 31.7.2018), a seguinte 

movimentação processual:  

Item AÇÕES RECEBIDAS, RESOLVIDAS E PENDENTES Quantidade 

1 Processos recebidos 1.377 

 Processos Físicos 2 

 PJe-JT  1.375 

2 Processos resolvidos 1.790 

 Processos Físicos 12 

 PJe-JT 1.778 

3 Processos pendentes de julgamento 699 

 Processos Físicos 4 

 PJe-JT  695 

EXECUÇÕES 

4 Execuções iniciadas 899 

 Processos Físicos 350 

 PJe-JT  549 

5 Execuções encerradas 277 

 Processos Físicos 237 

 PJe-JT  40 

6 Execuções fiscais pendentes 26 

7 Execuções em trâmite (exceto previdenciárias) 3.146 

8 Execuções suspensas 69 

9 Execuções previdenciárias 127 

10 Total de execuções (soma dos itens 7, 8 e 9) 3.342 

CARTAS PRECATÓRIAS E CARTAS DE ORDEM RECEBIDAS 

11 Cartas precatórias e Cartas de ordem recebidas 105 

12 Cartas precatórias e Cartas de Ordem devolvidas 100 

13 Cartas precatórias e Cartas de Ordem pendentes de cumprimento 81 

CARTAS PRECATÓRIAS EXPEDIDAS 

14 Cartas precatórias expedidas 95 

15 Cartas precatórias devolvidas pela Vara deprecada 68 

16 Cartas precatórias pendentes de devolução 46 
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2. PRODUÇÃO NA FASE DE CONHECIMENTO : 
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3. AUDIÊNCIAS:   
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4. SENTENÇAS: 
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5. PRODUÇÃO NA FASE DE EXECUÇÃO: 
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6. PROCESSOS EXAMINADOS: Foram tomados 10 processos para serem 

analisados, a saber: 

0010809-21.2013.5.19.0008 0010109-45.2013.5.19.0008 0001386-32.2016.5.19.0008 

0010506-07.2013.5.19.0008 0001340-61.2016.5.19.0002 0010326-88.2013.5.19.0008 

0010750-33.2013.5.19.0008 0000696-71.2014.5.19.0008  

0000819-69.2014.5.19.0008 0000549-74.2016.5.19.0008  

O Exmo. Desembargador Presidente e  Corregedor em exercício recomendou 

a adoção de providências pela Vara, no sentido de conferir o devido impulso 

aos referidos processos, haja vista o longo período de estagnação da sua 

movimentação.  7. PROCESSOS PENDENTES DE PROLAÇÃO DE 

SENTENÇA: Constata com satisfação o Corregedor em Exercício a 

expressiva redução do quantitativo de processos conclusos para julgamento 

para a juíza titular da Vara, Dra. Lúcia Costa Lima, inclusive tendo sido  

verificada no dia da correição, a inexistência de processos conclusos com 

prazo vencido, vinculados àquela magistrada. De outra banda, registra o 

Corregedor em Exercício, sua preocupação com o acúmulo de sentenças da 

juíza substituta fixa, Dra. Sara Vicente da Silva, com 112 (cento e doze) 

processos conclusos para julgamento, sendo que 70 (setenta) destes já se 

encontram com prazo legal vencido, o mais antigo concluso para julgamento 

desde 16.3.2018. Registre-se que, para além do retardo indesejável da 

prestação jurisdicional, com evidente prejuízo para o jurisdicionado, o 

acúmulo de processos aguardando julgamento também impacta diretamente 

nos indicadores estatísticos da unidade, tais como tempo de duração do 

processo, taxa de congestionamento na fase de conhecimento, acervo, 

produtividade, entre outros, findando por ofuscar o brilho de outras ações de 

enxugamento levadas a efeito na unidade. Assim, recomendou que a 

magistrada envidasse esforços em proferir todas as sentenças que se 

encontram com prazo legal vencido, priorizando os processos que estão 

conclusos há mais tempo. Para tanto, deve apresentar à Corregedoria, em 10 
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(dez) dias, plano de ação nesse sentido, para o devido acompanhamento. 

Recomendou ainda o Corregedor em exercício que fossem dedicados maiores 

esforços para o incremento do percentual de sentenças líquidas na unidade, 

devendo ser efetuado o lançamento correto no sistema, de maneira que o e-

Gestão possa capturar fidedignamente a informação. 8. ITENS DE EXAME E 

REGISTRO OBRIGATÓRIO: Questionada a Diretora de Secretaria acerca 

dos itens de registro obrigatório, previstos no art. 26 da Consolidação dos 

Provimentos da CGJT, foi respondido o que segue: 

 AUDIÊNCIAS 

1. São realizadas audiências em quantos dias da semana? 
Resp. Cinco 

2. O juiz titular e/ou substituto comparece à Vara em quantos dias da 
semana? 
Resp. Três 

 REGISTRO DE INFORMAÇÕES 

3. Há registro fidedigno, no sistema informatizado, dos atos processuais 
praticados? 
Resp. Sim 

 ADMISSIBILIDADE RECURSAL 

4. Há pronunciamento explícito sobre a admissibilidade dos recursos 
ordinários e agravos de petição interpostos? 
* Não se reputa atendida essa exigência em caso de despacho nos quais 
haja referência às locuções "Processe-se o recurso, na forma da lei" ou 
"Admito o recurso, na forma da lei". 
Resp. Sim 

 PROCESSOS DE EXECUÇÃO 

5. Há o exaurimento das iniciativas do juiz objetivando tornar exitosa a 
execução mediante a utilização dos sistemas BACEN JUD, INFOJUD, 
RENAJUD, SIMBA e a aplicação subsidiária dos arts. 772 a 777 do CPC? 
Resp. Sim, com exceção do SIMBA. Nesses casos, remetemos os processos 
para a CAE, a fim de seja realizada a pesquisa patrimonial. 

6. Há o registro, no sistema informatizado, de todos os atos processuais 
relevantes praticados, mormente liquidação de sentença, quitação, 
oposição de embargos e data de conclusão ao juiz para sentença em 
processos incidentais? 
Resp. Sim 

7. Há fiscalização do uso regular dos sistemas BACEN JUD e INFOJUD? 
Resp. Sim. 
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8. O juiz, imediatamente após a liquidação da sentença, em que se apure 
crédito de valor inequivocamente superior ao do depósito recursal, ordena 
a pronta liberação deste em favor do credor, de ofício ou a seu 
requerimento? 
Resp. Sim. 

9. Há  inclusão em pauta de processos na fase de execução? 
Resp. Sim, quando há pedido da parte. 

10. O juiz determina a citação do sócio em caso de desconsideração da 
personalidade jurídica da empresa executada, por meio de decisão 
fundamentada, para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, indique 
bens da sociedade (art. 795 do CPC) ou, não os havendo, garanta a 
execução, sob pena de penhora, com o fim de habilitá-lo à via dos 
embargos à execução para imprimir, inclusive, discussão sobre a existência 
da sua responsabilidade executiva secundária? 
Resp. Atualmente, instauramos o incidente de desconsideração da 
personalidade jurídica, quando requerido pelo autor, nos termos da Lei nº 
13.467/2017.  

 

9. METAS : 
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10. ÍNDICE NACIONAL DE GESTÃO DE DESEMPENHO DA JUSTIÇA 

DO TRABALHO - iGest: 

 

 

10.1. MESOINDICADOR ACERVO 
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10.2. MESOINDICADOR CELERIDADE 
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10.3. MESOINDICADOR PRODUTIVIDADE 
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10.4. MESOINDICADOR CONGESTIONAMENTO 
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10.5. MESOINDICADOR FORÇA DE TRABALHO 
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11. PESSOAL:  

 Nome Função Situação 

1 Maria Ronilda Aguiar de Melo Diretor de Vara Efetivo 

2 Alessandro de Lima Soares  Assistente de Audiência I Efetivo 

3 Andréa Leão Barbosa  Assistente de Audiência - II Efetivo 

4 Cleonice Falcão Lima de Souza  Assistente de Diretor Efetivo 

5 Daniella Melo Viana Portela Assistente Efetivo 

6 Edivan Monteiro de Araújo  Calculista I Efetivo 

7 Fernanda Pedrosa de Holanda Assistente de Juiz II Efetivo 

8 Lauro Sérgio Omena Barbosa  Assistente de Serviço  Efetivo 

9 Marcio Luciano Ferreira de Sá Assistente de Juiz I Efetivo 

10 Sisnelze Maria Lima Ribeiro  Assistente Efetivo 

11 Soraia Cristina Nunes Tenório Cavalcante Assistente de Pagamento Efetivo 

12 Taís Figueiredo Lopes  Efetivo 

13 Zailda Cardoso da Silva Assistente Efetivo 

 

 

12. RECOMENDAÇÕES: Em virtude do que se constatou ao longo da 

correição ordinária e à face do seu escopo preventivo e pedagógico, o 

Desembargador Presidente e Corregedor Regional em exercício fez registrar 

as seguintes recomendações: A) que se buscasse enquadrar os prazos de 

audiência nos parâmetros traçados pelo art. 124 da Consolidação dos 
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Provimentos deste Regional; B) que fossem envidados esforços para 

incremento do índice de sentenças líquidas na Vara, tendo em vista os 

benefícios que essa prática traz ao andamento do processo, na medida em 

que elimina etapas processuais; C) que fossem impressas ações visando à 

redução do tempo de tramitação do processo, seja na fase de conhecimento, 

seja na de execução, com foco na baixa definitiva dos autos, como forma de 

redução do resíduo de processos; D) em consonância com a recomendação 

do Exmo. Ministro Corregedor Geral da Justiça do Trabalho, em correição 

realizada neste Regional, no período de 27 de novembro a 1º de 

dezembro/2017, recomenda: D1) que os magistrados, ao determinarem o 

arquivamento definitivo do processo, o façam mediante sentença de extinção 

da execução, nos termos do art. 2º do Ato CGJT nº 17/2011; D2) que os 

magistrados só iniciem a execução após minutarem a decisão de 

homologação dos cálculos para encerrar a liquidação; E) que fossem adotadas  

providências pela Vara para o devido impulso aos  processos elencados no 

item 6, haja vista estarem já há algum tempo sem o devido andamento; F) 

tomando por base observações verificadas pelo Setor de Apoio ao PJe e da 

Secretaria Judiciária deste Tribunal, que visam prevenir a ocorrência de 

eventuais problemas, o Desembargador Corregedor em exercício  fez as 

seguintes recomendações: F1) que a Vara oriente os advogados que militam 

na sua jurisdição no sentido de que procurem selecionar a descrição e o tipo 

correto para as petições e documentos. Caso haja registro equivocado, a Vara 

deverá corrigi-la pela tela "lançador de movimentos"; F2) que a Vara oriente 

os advogados que militam na sua jurisdição no sentido de evitar o protocolo 

de petições repetidas. Caso haja registro de petições com o mesmo teor e 

mesmo horário, a Vara deverá excluir as repetidas ou alterar o seu tipo para 

"diversos", a fim de evitar a ocorrência de pendências inexistentes; F3) que o 
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assistente de audiências, no caso de acordos ou de sentenças prolatadas em 

mesa, registre o resultado logo após a remessa da ata ao PJe, para evitar 

pendências indevidas; F4) que o assistente de audiências, no caso de ausência 

parcial em ação plúrima, não marque o parâmetro "ausência dos autores", a 

fim de evitar o arquivamento automático do processo; F5) que, em havendo 

conclusão para julgamento equivocada, deve-se converter o julgamento em 

diligência, a fim de evitar pendência de julgamento indevida para o 

magistrado; F6) que, nas comunicações às partes que devam ser 

representadas por uma Procuradoria, e cujos atos de comunicação sejam 

remetidos pelo sistema, o servidor usuário do PJe observe se esta 

representação está corretamente parametrizada, a fim de evitar que a 

comunicação não seja disponibilizada no acervo daquele órgão; F7) que, nos 

casos de acolhimento de exceção de incompetência ou de declaração de ofício 

da incompetência em processos cuja redistribuição não seja possível pelo PJe, 

como ocorre na remessa para órgão jurisdicional pertencente a tribunal 

diverso, o servidor usuário do PJe deverá registrar o resultado da exceção 

(acolhida a exceção de incompetência) e o resultado do processo (declarada a 

incompetência), a fim de evitar que o processo continue pendente de solução; 

F8) que, nas comunicações pelo sistema, evite-se colocar prazo "0", pois 

nesses casos o advogado destinatário não conseguirá visualizar a notificação 

como intimação pendente; F9) que, ao se registrar o resultado da sentença no 

sistema, proceda-se também ao registro da informação de sentença líquida, se 

for o caso, bem como sejam anexados os respectivos cálculos; F10) que, antes 

da remessa de processos do PJe ao Tribunal para julgamento de recursos, 

diligencie para:   verificar a correta autuação (partes, advogados); efetuar o 

recadastramento das partes, observando-se a inclusão correta dos recorrentes 

e recorridos nos polos ativo e passivo; duplicar polos em casos de mais de 
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um recorrente; inserir os órgãos da advocacia pública nos casos em que a 

Fazenda Pública integrar a lide, de modo a permitir a correta tramitação do 

processo;  F11) que sejam observados os movimentos  e complementos 

definidos no Manual de Orientações do e-Gestão para solução dos incidentes, 

a fim de evitar pendências e inconsistências nos dados estatísticos da 

unidade, com reflexos nos prazos do magistrado. 13. CONSIDERAÇÕES 

FINAIS: O Exm. Sr. Desembargador presidente e Corregedor em exercício 

encerrou a correição ordinária agradecendo e ressaltando o 

comprometimento de todos com o bom andamento dos serviços, 

cumprimentou e elogiou pela condução dos trabalhos na Vara todos os juízes 

que atuaram no período correicional. Parabenizou a Diretora de Secretaria e 

os demais servidores que integram a unidade judiciária pela dedicação e zelo 

no desempenho de suas atividades funcionais. Nada mais havendo a tratar, 

encerrou os trabalhos, nesta data, deixando assinalado o prazo de 10 dias, a 

contar do recebimento da respectiva Ata de Correição, para a Vara, 

querendo, oferecer suas considerações, bem como para que seja a presente 

ata, por igual prazo, afixada no seu átrio. E, para constar, lavrou-se a 

presente, que vai devidamente assinada, na forma da lei. 
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